
Câmara Municipal de Maracanaú
Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga - CEP: 61905-167 - Maracanaú\CE

P
ro

to
c
o
la

d
o
 e

m
: 
2
3
/0

3
/2

0
2
6
 1

1
:2

1
:5

4
 n

o
 I
P

: 
1
9
2
.1

6
8
.1

3
1
.9

1
 -

 N
ú
m

e
ro

 d
o
 p

ro
to

c
o
lo

: 
2
0
2
6
.0

3
.2

3
-0

0
2
1

PROJETO DE INDICAÇÃO: 074/2026

Institui a Política Municipal de Cuidados no âmbito 
do Município de Maracanaú-CE e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

CAPÍTULO I – DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CUIDADOS

Art. 1º Fica instituída a Política Municipal de Cuidados, com o objetivo de garantir o 
direito ao cuidado, promovendo a corresponsabilidade social e entre homens e mulheres 
pela provisão de cuidados, consideradas as desigualdades.

§ 1º Todas as pessoas têm direito ao cuidado.

§ 2º O direito ao cuidado compreende o direito a ser cuidado, a cuidar e ao autocuidado.

Art. 2º A Política Municipal de Cuidados é dever do Município, em articulação com o 
Estado e a União, em corresponsabilidade com as famílias, o setor privado e a 
sociedade civil.

Parágrafo único. A Política Municipal de Cuidados será articulada com a Política 
Nacional de Cuidados e com a Política Estadual de Cuidados do Estado de Ceará.

Art. 3º A Política Municipal de Cuidados será implementada de forma transversal e 
intersetorial, por meio do Plano Municipal de Cuidados.

CAPÍTULO II – DOS OBJETIVOS

Art. 4º São objetivos da Política Municipal de Cuidados:

I – Garantir o direito ao cuidado para todas as pessoas;
II – Reconhecer, valorizar e redistribuir o trabalho de cuidado, remunerado ou não;
III – Superar desigualdades de gênero, raça, geração, território e classe social na 
provisão e acesso ao cuidado;
IV – Ampliar e qualificar a oferta de serviços, programas, projetos e benefícios de 
cuidado;
V – Promover a articulação federativa e a intersetorialidade na gestão das políticas 
públicas de cuidado;
VI – Estimular a corresponsabilidade entre Estado, famílias, setor privado e sociedade 
civil no provimento do cuidado;
VII – Apoiar as pessoas que exercem trabalho de cuidado, especialmente cuidadoras e 
cuidadores informais;
VIII – Promover a autonomia das pessoas que demandam cuidado.
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CAPÍTULO III – DAS DEFINIÇÕES

Art. 5º Para os fins deste projeto de indicação consideram-se:

I – Cuidado: conjunto de atividades e relações, remuneradas ou não, realizadas no 
âmbito público ou privado, voltadas para o bem-estar físico, emocional e social das 
pessoas;
II – Trabalho de cuidado: atividades realizadas para atender necessidades básicas e 
emocionais de outra pessoa, como alimentação, higiene, mobilidade, apoio emocional e 
acompanhamento;
III – Pessoa cuidadora: indivíduo que presta cuidado a outra pessoa, podendo ser 
familiar, profissional ou voluntário;
IV – Pessoa que demanda cuidado: aquela que necessita de apoio, de forma temporária 
ou permanente, em razão de idade, deficiência, doença ou outra condição;
V – Cuidado informal: cuidado prestado por pessoa sem formação específica ou vínculo 
formal de trabalho;
VI – Cuidado formal: cuidado prestado por profissional com formação ou capacitação 
específica, com vínculo de trabalho regulamentado, ou voluntários;
VII – Pessoas idosas: aquelas com idade igual ou superior a 60 anos, conforme o 
Estatuto da Pessoa Idosa (Lei nº 10.741/2003);
VIII – Pessoas com deficiência: aquelas definidas conforme a Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência da ONU e a Lei Brasileira de Inclusão (Lei nº 
13.146/2015);
IX – Vítimas de violência: indivíduos que sofrem danos físicos, psicológicos ou sociais 
decorrentes de atos de violência;
X – Trabalhadores não remunerados do cuidado: indivíduos que realizam atividades de 
cuidado sem remuneração, predominantemente no âmbito familiar.

CAPÍTULO IV – DOS PRINCÍPIOS

Art. 6º A Política Municipal de Cuidados seguirá os seguintes princípios:

I – Universalidade;
II – Equidade;
III – Dignidade da pessoa humana;
IV – Valorização da vida;
V – Reconhecimento do cuidado como direito;
VI – Respeito à diversidade;
VII – Intersetorialidade;
VIII – Participação social;
IX – Sustentabilidade;
X – Transparência;
XI – Efetividade;
XII – Cuidado centrado na pessoa;
XIII – Justiça social.

CAPÍTULO V – DAS DIRETRIZES
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Art. 7º São diretrizes da Política Municipal de Cuidados:

I – Articulação das políticas de cuidado com as demais políticas públicas estaduais e 
municipais;
II – Fortalecimento da rede de serviços públicos de cuidado;
III – Reconhecimento e apoio às pessoas cuidadoras;
IV – Formação e valorização de profissionais do cuidado;
V – Promoção da corresponsabilidade de homens e mulheres;
VI – Desenvolvimento de ações que considerem desigualdades territoriais e 
populacionais;
VII – Estímulo à participação social na formulação e controle social das políticas de 
cuidado;
VIII – Desenvolvimento de indicadores e sistemas de informação sobre cuidado;
IX – Integração das ações de cuidado em áreas urbanas e rurais.

Parágrafo único. A integralidade do cuidado compreende o atendimento das demandas 
das pessoas em todas as dimensões, considerados os contextos social, econômico, 
familiar, territorial e cultural do Estado do Ceará.

CAPÍTULO VI – DO PÚBLICO PRIORITÁRIO

Art. 8º A Política Municipal de Cuidados terá como público prioritário:

I – Crianças na primeira infância;
II – Pessoas com deficiência;
III – Pessoas idosas;
IV – Pessoas com doenças raras ou crônicas;
V – Pessoas em situação de dependência temporária ou permanente.

§ 1º As múltiplas desigualdades regionais e territoriais do Município de Maracanaú-CE 
serão consideradas para definir o público prioritário.

§ 2º A ampliação do público poderá ocorrer progressivamente, conforme diagnósticos 
regionais e setoriais.

CAPÍTULO VII – DO PLANO MUNICIPAL DE CUIDADOS

Art. 9º O Poder Executivo Municipal elaborará o Plano Municipal de Cuidados, que 
definirá ações, metas, indicadores, prazos e a articulação com o Estado e a União.

§ 1º O Plano Municipal de Cuidados abrangerá, no mínimo, as áreas de saúde, 
assistência social, educação, trabalho, cultura, esporte, mobilidade, previdência, direitos 
humanos, políticas para as mulheres, igualdade racial, povos indígenas, comunidades 
tradicionais, economia solidária e agricultura familiar.

§ 2º O conteúdo mínimo do Plano incluirá:

I – Diagnóstico situacional da oferta e demanda de cuidados;
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II – Objetivos e metas de curto, médio e longo prazo;
III – Estratégias de articulação intersetorial;
IV – Estratégias de cooperação federativa;
V – Previsão orçamentária e fontes de financiamento;
VI – Mecanismos de monitoramento e avaliação;
VII – Definição de indicadores de impacto;
VIII – Cronograma de implementação;
IX – Participação da sociedade civil na formulação e acompanhamento.

CAPÍTULO VIII – DA ESTRUTURA DE GOVERNANÇA

Art. 10. O Poder Executivo Municipal disporá sobre a estrutura de governança do Plano 
Municipal de Cuidados, por meio de decreto, garantindo a intersetorialidade, a 
participação social e a articulação federativa.

Art. 11. O Município de Maracanaú-CE poderá celebrar convênios e parcerias com o 
Estado do Ceará, com a União, outros Municípios, organizações da sociedade civil e 
setor privado, observados os princípios desta Lei.

CAPÍTULO IX – DO FINANCIAMENTO

Art. 12. A Política Municipal de Cuidados será financiada por:

I – Dotações do orçamento municipal;
II – Transferências da União;
III – Recursos de doações, nacionais ou internacionais;
IV – Outras fontes previstas em lei.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 23 de Março de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 23/03/2026
pelo CPF: ***.394.503-** no IP: 192.168.131.91

José Patriarca Neto
Vereador(a) - PODE

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Indicação, de iniciativa do Poder Legislativo Municipal, propõe 
instituir a Política Municipal de Cuidados no âmbito do Município de Maracanaú-CE em 
consonância com a Lei Federal nº 15.069/2024, que criou a Política Nacional de 
Cuidados, e com a política estadual correspondente.
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O Brasil vive um acelerado processo de transição demográfica, caracterizado pelo 
envelhecimento da população e pela redução das taxas de fecundidade. Segundo dados 
do Censo Demográfico 2022 do IBGE, mais de 32 milhões de pessoas no país têm 60 
anos ou mais, representando cerca de 15% da população brasileira, com projeção de 
crescimento contínuo nas próximas décadas.

Além disso, estima-se que aproximadamente 18% da população brasileira apresente 
algum tipo de deficiência, o que amplia a demanda por cuidados de longo prazo, apoio 
funcional, serviços especializados e políticas públicas integradas.

Outro aspecto relevante é a centralidade do trabalho de cuidado não remunerado, 
desempenhado majoritariamente por mulheres, especialmente no âmbito familiar. 
Estudos nacionais apontam que as mulheres dedicam, em média, quase o dobro do 
tempo semanal aos cuidados e afazeres domésticos em comparação aos homens, o que 
impacta sua inserção no mercado de trabalho, renda, saúde e autonomia.

Esse cenário evidencia a necessidade de formulação de políticas públicas estruturadas 
que reconheçam, valorizem e redistribuam o trabalho do cuidado, promovendo 
corresponsabilidade entre Estado, sociedade civil, setor privado e famílias.

A Política Municipal de Cuidados se fundamenta em uma abordagem intersetorial, 
integrada e territorializada, articulando áreas como saúde, assistência social, educação, 
trabalho, direitos humanos e políticas para as mulheres, com vistas a garantir o direito ao 
cuidado como um direito social fundamental.

Trata-se, portanto, de um instrumento estratégico para promover justiça social, equidade 
de gênero, inclusão, proteção social e melhoria da qualidade de vida tanto das pessoas 
que demandam cuidado quanto daquelas que cuidam, contribuindo para o 
desenvolvimento humano e sustentável dos municípios brasileiros.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/13737
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